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INDICAÇÃO N.º 0755/2010 
(INDICA À POLÍCIA AMBIENTAL, MINISTÉRIO PÚBLICO E 
CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, QUE TOMEM 
PROVIDÊNCIAS COM RELAÇÃO ÀS QUEIMADAS CRIMINOSAS 
OCORRIDAS NESTA ÉPOCA DO ANO EM NOSSA CIDADE, 
ESPECIALMENTE NAS PLANTAÇÕES CANAVIEIRAS). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICAMOS À MESA, na forma regimental, que seja oficiado 

à Polícia Ambiental, Ministério Público e Conselho Municipal de Meio Ambiente 
para que tomem providências com relação às queimadas criminosas ocorridas nesta 
época do ano em nossa cidade, especialmente nas plantações canavieiras. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   8 de setembro de 2010. 
 
 
 
EMERSON DO CONSELHO TUTELAR 
VEREADOR 

 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 

 
Tendo em vista que em nossa cidade estão ocorrendo diversas 

queimadas criminosas nesta época do ano, cuja umidade do ar revela-se muito 
perigosa para a saúde das pessoas em especial, crianças e idosos. 

Considerando que tais queimadas estão ocorrendo 
principalmente em plantações canavieiras, gerando uma grande quantidade de 
fuligem que são extremamente perigosas à saúde, pois causam doenças respiratórias e 
até câncer pulmonar, além da sujeira acumulada nas residências. 

Considerando que nesse sentido cabe às autoridades constituídas 
locais ligadas ao meio ambiente promover medidas que visem sanar a problemática 
apontada, haja vista que diversos munícipes estão reclamando dessa situação. 

 
Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 

que seja oficiado à Polícia Ambiental, Ministério Público e Conselho Municipal de 
Meio Ambiente para que tomem providências com relação às queimadas criminosas 
ocorridas nesta época do ano em nossa cidade, especialmente nas plantações 
canavieiras. 
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